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JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 
 
 
RECORRENTES:  BELCAR VEÍCULOS LTDA. 
   TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

 
Versa o presente expediente acerca do Recurso Administrativo interposto pelas Recorrentes 
acima identificada, contra ato do Pregoeiro Municipal que decidiu pela Habilitação de 
empresas junto ao procedimento licitatório em debate, com fulcro na Lei de Licitações e 
demais dispositivos aplicáveis, nos termos a seguir aduzidos. 

 
I - DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES  
 
Trata-se de recurso administrativo interposto, onde as Recorrentes, após identificação, alegam, 
dentre outros, que:  
 
1. O Recurso contra a decisão do Pregoeiro é tempestivo;  
2. O edital pede veículo 0km o que no entendimento da recorrente somente poderá ser atendido 
por concessionárias de veículos ou pelo próprio fabricante, conforme determina a lei 6.729/79 
(Lei Ferrari), alterada pela Lei 8.132/90; 
3. O veículo oferecido e vencedor do item 3 com o menor preço tipo pick-up, não atende ao 
solicitado na Resolução SES/MG Nº 7.112 de 20 de maio de 2020, que menciona Ambulância 
Tipo A, simples remoção, tipo Furgoneta; 
4. De acordo com o Convênio CONFAZ 64/2006, alterado pelo Convênio 67/18, o veículo a 
ser entregue pela empresa vencedora está adstrito a imbróglio de ordem tributária o que ao 
final poderá implicar em responsabilidade solidária quanto ao recolhimento de ICMS da 
transação 
 
Após citar permissivos legais, conclui sua peça recursal, pedindo o recebimento dando-lhe 
provimento para desclassificar as propostas que não atendem ao previsto no edital, dando 
continuidade ao certame com as demais participantes, até que se obtenha uma empresa 
vencedora. 
 
II - DAS CONTRARRAZÕES 
 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 
______________________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1223 / 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

Trata-se de Contrarrazões apresentada pela empresa JDQ NOVAIS COMÉCIO 
VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, onde, após 
identificar-se, alega dentre outros que:  
 
1. Deve ser mantida a Habilitação da Contrarrazoante, visto que não houve descumprimento 
de especificações técnicas por parte da empresa; 
2. A Contrarrazoante cumpriu todos os ditames previstos no edital, que se torne regra entre as 
partes, em respeito ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório; 
3. as regras do Contran e da Lei Ferrari são limitadoras de participação, não estando em 
consonância com os novos valores encartados no atual estado democrático de direito; 
 
Após citar permissivos legais, conclui sua peça recursal, pedindo o recebimento dando-lhe 
provimento, mantendo a decisão da CPL. 
 
III - DO MÉRITO  
 
Seja qual for a modalidade adotada, a Administração deverá garantir a observância da 
isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e 
julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/93. 
 
Trata-se, a vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório, de 
uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 
procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria 
lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 
 
Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União, o instrumento convocatório: 

 
“... é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração 
pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei 
de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito Administrativo, 2007, 
p.416) 

 
Desta forma, não há que se falar em motivo de força maior ou caso fortuito para justificar o 
descumprimento do edital, devendo as partes estarem vinculadas à regra do certame, no caso, 
o edital. 
 
Assim, todos os interessados, quando da aceitação ao chamado da Administração, tinham 
conhecimento das condições ali impostas, sendo que o momento para questionamentos, 
pedidos de esclarecimentos e impugnação do instrumento convocatório, deveria ser prévio, ou 
seja, antes da fase de abertura dos envelopes, momento em que houve a decadência desse 
direito. 
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Dito isto, verificamos que o Edital, em especial na especificação dos itens em seu Anexo I, 
Termo de Referência, trouxe, para todos os veículos, a descrição exigida de ser veículo Zero 
quilômetro (0 km). 
 
Ante tal apontamento, passamos a discorrer sobre a seguinte questão: 
 

 VEÍCULO ZERO KM – PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
 
Sobre o tema, decisões recentes dos nossos tribunais já definiram que é legítimo, por parte da 
Administração Pública, exigir no edital que as empresas entreguem veículos de primeiro 
emplacamento, sem que isso seja considerado limitação de mercado, como verificamos do 
julgamento da Denúncia nº 1015299 pelo TCE/MG, vejamos: 

 
DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. EXIGÊNCIA DE PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO NO MUNICÍPIO LICITANTE. 
IMPROCEDÊNCIA. Em interpretação haurida dos termos utilizados na 
Deliberação nº 64 do CONTRAN e da disciplina de concessão comercial 
prevista na Lei nº 6.729, de 1979, é possível dizer que veículo novo é aquele 
comercializado por concessionária e fabricante, que ainda não tenha sido 
registrado ou licenciado. 

 
Como verificado, exigir que Primeiro emplacamento em nome do Município é uma situação 
superada, porém, ainda muito questionada, haja vista que tal exigência, acaba por limitar a 
participação de licitantes que não se enquadram nas condições impostas pelas legislações do 
CONTRAN c/c a Lei nº 6.729/79. 
 
Com o fito de aumentar a competitividade do certame, a Administração pode deixar de exigir 
que os veículos a serem adquiridos tenham o primeiro registro e emplacamento em nome 
da entidade licitante, cabendo, todavia, o expresso esclarecimento de que apenas serão aceitos 
veículos “zero km” (mediante competente especificação técnica no edital do que se entende 
por veículo “zero km”, inclusive, o ano e modelo de fabricação do veículo que será aceito, 
vigência da garantia técnica, etc.), o que deverá ser objeto de diligência durante a fase de 
julgamento da licitação para a certificação de que a Administração está, de fato, adquirindo 
veículos novos, isto é, veículos nunca antes utilizados.  
 
Ademais, importante que se explicite que a concorrência estará aberta a todos os que 
regularmente se dedicam à atividade de comercialização de veículos novos (o que deverá ser 
comprovado através dos documentos de habilitação) e que tais veículos necessariamente 
deverão ser isentos de uso anterior e que, caso já registrados e emplacados, o vencedor do 
certame deverá providenciar a transferência para a Administração, arcando com todos os custos 
incidentes.  
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Dessa maneira, evita-se a restrição do universo de competidores, propiciando ampla disputa e 
a obtenção de uma proposta realmente vantajosa à Administração, em consonância aos 
princípios aplicáveis aos processos licitatórios. 
 
O Instrumento Convocatório, porém, se omitiu na conceituação e esclarecimentos que 
pudessem evitar o debate que enfrentamos, mas não consta, a não ser no item que trata do 
RECEBIMENTO do veículo, que este deverá ser primeiro emplacamento e de primeiro uso, 
vejamos: 
 

6. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS VEÍCULOS 
6.1. Os veículos deverão ser novos, zero km, primeiro emplacamento, assim 
considerado de primeiro uso, e deverá ser entregue na sede da Prefeitura 
Municipal, devidamente acompanhado dos seus equipamentos obrigatórios 
juntamente com a respectiva nota fiscal.  

 
Ante tal situação, torna-se claro que na especificação dos itens exigiu apenas que o veículo 
fosse Zero Quilômetro (0 km), com apenas uma citação de primeiro emplacamento, o que nos 
leva a situação que, caso interpretado de forma extensiva, acaba por violar previsão do art. 3º 
da lei nº 8.666/93, que seria a de admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
sem qualquer tipo de justificativa, como pontuamos acima. 
 
Logicamente, a Administração não deve se apegar ao formalismo exacerbado, devendo 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados, como mencionado na sessão plenária do TCU constante do Acórdão nº 
357/2015. 
 
Considerando tal situação, em especial aquela inscrita neste edital, que nos leva ao claro 
entendimento de ali estar exigindo veículo Zero Km, não há fundamento para se restringir a 
venda de veículos novos apenas entre fabricantes e concessionárias autorizadas, pois isso, na 
verdade, gera uma reserva de mercado e acaba por infringir o princípio da livre concorrência 
insculpido na Constituição Federal (art. 170, IV) e a qualidade de novo ou “zero quilômetro”, 
como exigido, deverá, tal característica, estar evidenciada pelo fato de o veículo nunca ter sido 
utilizado e não porque já fora ele emplacado anteriormente. 
 
Portanto, nos termos inscritos no edital em debate, não vislumbramos a possibilidade de 
promover uma interpretação extensiva no sentido de incluir as regras do Contran e da Lei 
Ferrari para, nesta fase, impossibilitar a participação de licitantes. 
Nesse sentido, citamos as seguintes decisões de Tribunais de Contas: 

 
“2. VOTO 
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(...) 
Neste passo, considerando a possível e temerária pretensão de se restringir a 
participação no certame apenas às concessionárias de veículos, é de rigor que 
se determine a RETIFICAÇÃO DO EDITAL, a fim de que seja ampliado 
o espectro de fornecedores em potencial, elevando-se as perspectivas para a 
obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público, através de uma 
disputa de preços mais ampla. 
Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a 
delimitação do universo de eventuais fornecedores às concessionárias de 
veículos. E, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988. 
A preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, 
com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os 
mesmos produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o 
princípio da isonomia e as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da 
Constituição Federal, além de também contrariar o comando do artigo 3º, §1º, 
inciso I da Lei 8.666/93. 
Portanto, a cláusula ‘3.1’ deverá ser retificada para que seja excluída a 
inscrição ‘que atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)’ ou aprimorada sua redação 
a fim de que seja admitida a participação de quaisquer empresas que 
regularmente comercializem o veículo automotor que a Administração 
pretende adquirir.”[2] (grifou-se) 
  
“A AUSÊNCIA DE TAL DETALHAMENTO TORNA ESTE ITEM 
PASSÍVEL DE IMBRÓGLIOS ao ferir o princípio do julgamento objetivo 
oriundo da Lei nº 8666/93 e do princípio correlato da comparação objetiva 
das propostas, trazido pela Lei nº 10.520/02, ambos preconizando o confronto 
entre o pedido pela administração, estabelecido no Edital e a oferta dos 
licitantes interessados. Não cabe aos licitantes, no momento da elaboração de 
suas propostas a definição do objeto pretendido pela administração. 
 
Entendemos, destarte, ser NECESSÁRIO INSTAR A ENTIDADE A 
INCLUIR NO ITEM 3.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
[ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA] A INDICAÇÃO DE SUA 
PRETENSÃO em relação ao ano de fabricação, além de consignar tratar-se 
de máquina ‘zero quilometro’, garantindo assim que as propostas 
contemplem o mesmo objeto, e que preço vencedor efetivamente foi o menor 
ao não avaliar-se produtos diversos. 
Subitem 3.2 – Respeitante às especificações técnicas do objeto que deverá ser 
adquirido como veículo ‘zero quilometro’, entendemos ser relevante a Corte 
de Contas alertar ao Pregoeiro seja observada a Lei Federal nº 6729/1979 , 
art. 12 (Lei Ferrari) que preconiza: ‘o concessionário só poderá realizar a 
venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a 
comercialização para fins de revenda.’ – dispositivo que, prima facie, 
restringe a participação, apenas, a Fabricantes ou Revendedores Autorizados 
do Fabricante, não podendo a Administração afastar o devido cumprimento 
de preceito legal. 
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Há que se considerar, também, o anexo da Resolução do CONTRAN nº 290, 
de 29 de Agosto de 2008 que no item 2.12 define como ‘VEÍCULO NOVO 
– veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e 
semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento.’ (g.n). 
 
O que leva ao entendimento que se o ‘veículo novo’ somente pode ser 
vendido por concessionário ao consumidor final, o fato do veículo ser 
revendido por não concessionário – também ele consumidor final – a outro 
consumidor final, descaracteriza o conceito jurídico de veículo novo. 
Da leitura da manifestação técnica não se pode olvidar a ocorrência de 
irregularidades formais no Edital de Licitação em apreço, o que enseja a 
adoção da tutela inibitória nos moldes adiante aduzidos.” (grifou-se) 
  
“25. Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do primeiro 
emplacamento e, em havendo empresa intermediária (não fabricante ou 
concessionária), o veículo não seria caracterizado como zero km, nos termos 
da especificação contida no Apêndice do termo de referência contido na peça 
3, p. 46. 
 
26. Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 39) e das 
especificações técnicas dos veículos (peça 3, p. 46), não se verifica a 
obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, mas de que os veículos 
entregues venham acompanhados do CAT e de outras informações 
necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando em nome de quem 
seria o licenciamento. Assim, entende-se que a exigência é de que os 
veículos entregues tenham a característica de zero, ou seja, não tenham 
sido usados/rodados. 
27. É importante destacar que a questão do emplacamento ou a 
terminologia técnica utilizada para caracterizar o veículo não interfere 
na especificação do objeto, tampouco desqualifica o veículo como novo 
de fato. 
28. Ademais, o item 6.4 do edital estabelece que os veículos deverão estar à 
disposição do Ministério da Saúde, no pátio da montadora homologada pelo 
fabricante do veículo original (fábrica) ou do implementador, sendo que a 
distribuição dos veículos se dará por meio dos gestores municipais e estaduais 
contemplados por meio de doação do bem pelo Ministério e, segundo 
informações, em sede de resposta ao recurso (peça 3, p. 180) , o 
emplacamento ocorrerá por conta das unidades que receberão os veículos. 

 
Não obstante a tal situação, a Administração deverá utilizar de todos os meios possíveis, em 
especial através da promoção de Diligências, para garantir que não existam implicações 
prejudiciais à Administração no que diz respeito ao tempo de garantia oferecido pelo 
fabricante, comprovando que o prazo para eventuais reparos não está em curso. 
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 ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO CONSTANTE DA RESOLUÇÃO SES/MG 
Nº 7.112 DE 20 DE MAIO DE 2020, QUE MENCIONA AMBULÂNCIA TIPO A, 
SIMPLES REMOÇÃO, TIPO FURGONETA 
 
Ante tal apontamento levantada pelo Licitante, não identificamos um descumprimento por 
parte da licitante vencedora quanto ao especificado no edital, uma vez que não consta, do 
Termo de Referência, exigência de veículo tipo furgoneta, constando o seguinte: VEÍCULO 
AMBULÂNCIA, 0 (ZERO) KM: VEICULO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES, REMOÇÃO, NOVO “0” KM, COM 1 ANO DE GARANTIA SEM LIMITE DE 
KM (...). 
 
Como se verifica, não há que se falar em descumprimentos de regras do edital, porém, deverá 
a administração se ater acerca da finalidade do ato, eis que a Resolução SES/MG nº 7.112 
especifica, segundo o Recorrente, que o veículo a ser adquirido deve ser do Tipo Furgoneta. 
 
Assim, após constatação desta exigência, a Administração tem o poder-dever, com ou sem 
provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou 
abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473.  
 

A Lei nº 8.666/93 trata das hipóteses de revogação e anulação do procedimento licitatório ao 
dizer:  

 
“Art. 49. A autoridade competente para aprovação do procedimento somente 
poderá revogar licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  

 
José Cretella Júnior leciona que “(...)...pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem 
competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se 
houver vícios que os tornem ilegais”. 

 

Encontra-se pacificado o entendimento de que a Administração Pública possui o poder de rever 
os próprios atos, quando eivados de ilegalidade ou quando presente as razões de interesse 
público. Tal poder é chamado, doutrinariamente, de autotutela. 

 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Pretório Excelso, com a edição das Súmulas 346 
e 473 do STF, respectivamente, in verbis: 

 
"A administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos." 
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“Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

 
Portanto, restando comprovado que a Administração especificou item diferente daquele 
exigido na Resolução pactuada com o Estado de Minas Gerais, o exercício do poder de 
Autotutela é medida que se impõe, devendo ser revogado o ato, deixando de ser adjudicado o 
item nº 03 ao licitante vencedor, sendo promovida a sua aquisição em momento oportuno e 
com a correta especificação. 
 
Em caso contrário, não tendo sido evidenciado a exigência do tipo Furgoneta na Resolução, 
entende-se ter sido atendida a especificação do edital, mantendo a decisão do Pregoeiro para o 
item em debate. 
 
 

 DA APRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS QUE NÃO ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
 
Quanto ao questionamento levantado sobre a descrição do item, onde os veículos ofertados 
deverão possuir potência máxima de 101 cv, o Recorrente pretende demonstrar que a pretensão 
da Administração é adquirir um veículo com 101 cv de potência, exatamente, o que acabaria 
por viciar o edital, uma vez que incorreria em desrespeito ao previsto no art. 3º da Lei de 
Licitações, por tolerar exigência restringiria o universo de participantes. 
 
Tal situação, como já mencionamos, deveria ser objeto de questionamento em fase inicial do 
edital, onde poderia ser promovido todo o esclarecimento necessário quanto a pretensão da 
Administração, porém, tal situação, invocada em fase de habilitação, visa criar discussões 
desnecessárias. 
 
Quando se lê “possuir potência máxima de 101 cv”, a pretensão administrativa é que o licitante 
venha a cumprir todas as regras do edital (Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório), não sendo ofertado veículo com potência superior à máxima descrita. 
 
 
Diferentemente do que verificamos nesta situação, a previsão de que o veículo deverá possuir 
CAPACIDADE DE PORTA MALAS 215 LITROS, é a mínima, sendo que o veículo 
apresentado deverá possuir capacidade igual ou superior à exigida no edital. 
 
Assim, caso os fornecedores apresentem veículos dentro das regras aqui esclarecidas, não há 
que se falar em descumprimento das regras do edital. 
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IV - DECISÃO  
 
Considerando o exposto, a legislação aplicável, e, por apresentar o documento as condições 
mínimas para ser admitido, a Comissão decide:  
 

• Conhecer o Recurso interposto pelas Recorrentes, para no mérito NEGAR 
PROVIMENTO, mantendo a decisão do Pregoeiro Municipal; 
 
• Promover diligência para verificação do contido na Resolução SES/MG nº 
7.112/2020, constatando a discordância, ou não, com as regras contidas no edital, 
para determinar sobre a aplicação do poder de Autotutela Administrativa, 
revogando o item em questão; 
 
• Encaminhar os autos, com as informações pertinentes à autoridade superior na 
pessoa do Senhor Prefeito Municipal, para que sofra o duplo grau de julgamento, 
com o seu “De Acordo”, ou querendo, formular opinião própria;  
 
• Dê-se ciência da decisão à Recorrente e demais interessadas. 

 
Junte-se aos autos do Processo Administrativo 
 
Santo Antônio do Itambé-MG, 03 de maio de 2021. 
 
 
 

 
Mateus do Nascimento 
Pregoeiro do Município

 
 
 
 

Wallacy Renam da Conceição de Paula 
Assessor Jurídico 
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